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PARECER Nº 866/2022 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

778/2021. 
De autoria do nobre Vereador Faria de Sá, o presente projeto de lei "Denomina 

Travessa Cássia do Nordeste o logradouro que especifica localizado no Distrito de Pinheiros, 
Subprefeitura de Pinheiros". 

Segundo ao autor, a propositura tem como objetivo atender o anseio da população 
local que realizou "uma votação para escolher um nome e homenagear o exemplar arbóreo 
nativo brasileiro". 

Em atenção à consulta efetuada pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, o Executivo informou que a proposta em questão atende ao estabelecido pela 
legislação vigente. Sugeriu, entretanto, alteração na descrição do logradouro para melhor 
caracterizá-lo. 

Diante do exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
manifestou-se pela legalidade deste projeto de lei, na forma de substitutivo, o qual visa 
unicamente ajustar a descrição do logradouro, nos termos propostos pelo Executivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura merece prosperar, por despertar o cuidado e 
responsabilidade com o meio ambiente, razão pela qual se manifesta favoravelmente a sua 
aprovação, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 10/08/2022. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/08/2022, p. 128 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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